
 
 
 
 
NORMAS DE PARTICIPAÇÃO “MARCHAS LUMINOSAS”  
 
 
PREÂMBULO  
 
As Batalhas das Flores, no início do século XX, deram início à história de um dos 
maiores e mais antigos cortejos carnavalescos do país.  
 
Para além das Batalhas das Flores, o tradicional Carnaval da Folia é, até hoje, 
fortemente marcado pela noite das Marchas Luminosas, cujas primeiras referências 
históricas aparecem no Jornal “O Povo da Murtosa” de 19 de fevereiro de 1912. Aí se 
dava conta de uma noite de Marchas Luminosas, sendo a primeira iniciativa do 
género no Concelho, e referia-se que todas as casas por onde a marcha luminosa 
passasse prometiam iluminar as suas fachadas, antevendo-se um efeito 
deslumbrante. 
 
Hoje, compreendendo o Carnaval de Estarreja como manifestação de várias 
expressões culturais, sendo a diversidade o seu maior ativo, temos vindo a preservar 
a tradição da noite das Marchas Luminosas, estimulando a participação informal de 
toda a comunidade, em grupo ou individualmente.  
 
A noite das Marchas Luminosas, marcada pelo tradicional Carnaval da Folia e pela 
chegada dos Reis do Carnaval à cidade, e é a noite em que todos os foliões estão 
convidados a sair à rua, juntando-se ao desfile com toda a sua alegria, para se 
divertirem e animarem com partidas carnavalescas, sátira, crítica social e muito boa 
disposição, os milhares de visitantes que vem ver o desfile e receber os Reis do 
Carnaval. 
 
Aqui vive-se o verdadeiro sentimento de folia e a expressão “É Carnaval, ninguém 
leva a mal!” é verdadeiramente assumida e a diversão é garantida. Neste contexto, é 
nosso propósito desafiar todos os foliões a serem criativos, colocando a velha 
máscara ou retocando a antiga fantasia, e, individualmente ou em grupo, 
participarem no desfile das Marchas Luminosas, habilitando-se ao prémio que será 
criado para estes participantes.  
 
 
 
 



Artigo 1.º 
Objetivo 

1. Incentivar toda a comunidade, individualmente ou em grupos informais, a 
desfilarem na noite das Marchas Luminosas, juntamente com os grupos formais; 
 

2. Preservar a tradição da noite das Marchas Luminosas, momento único que marca 
a identidade do Carnaval de Estarreja, potenciando maior participação da nossa 
comunidade e atração de mais visitantes à Cidade. 

 
 

Artigo 2.º 
Participantes 

1. A iniciativa destina-se a pessoas de todas as idades, preferencialmente que sejam 
residentes no Concelho de Estarreja; 
 

2. A participação nesta iniciativa implica, necessariamente, a formalização de uma 
inscrição e a aceitação de todas as cláusulas das presentes normas, através do 
formulário: http://bit.ly/InscriçõesMarchasLuminosas2020 
 

 
Artigo 3.º 

Condições de Participação 
1. A participação nesta iniciativa deve obedecer aos seguintes critérios:  
a) Cada participante deve indicar o tema que irá abordar no desfile da noite das 

Marchas Luminosas, apresentando uma breve sinopse; 
b) Os participantes poderão apresentar-se individualmente ou em grupo, mas 

devem indicar o nome com o qual devem ser apresentados; 
c) Sendo em grupo, deverá ser indicado o número de desfilantes e o nome e contacto 

da pessoa responsável do grupo; 
  

2. Qualquer esclarecimento adicional deve ser solicitado através do email 
carnavalcomunica@cm-estarreja.pt. 

 
 

Artigo 4.º 
Inscrição e Prazo 

 
1. A inscrição no concurso é feita através do preenchimento do formulário de 

inscrição disponibilizado no site da Câmara Municipal de Estarreja, em 
www.cm-estarreja.pt e da Associação de Carnaval http://www.acestarreja.pt/ 
até 11 de de fevereiro de 2020.  

 
 

Artigo 5.º 
Data do Desfile e Orientações 

1. O desfile das Marchas Luminosas decorre no dia 19 de fevereiro de 2020; 
2. A organização do Desfile é da responsabilidade de Associação do Carnaval de 

Estarreja (ACE), com a colaboração da Câmara Municipal; 
3. No dia do desfile, todos os participantes devem concentrar-se no Largo da 

Estação da CP, às 21h00, para a receção dos Reis do Carnaval de Estarreja 
2020; 

4. Todos os participantes devem obedecer às orientações e ordem de desfile 
indicada pelos elementos da ACE; 

 
 

https://bit.ly/Inscri%C3%A7%C3%B5esMarchasLuminosas2020?fbclid=IwAR3LVo4eJp3RKvci3qz4xCJdJl6kGV01ZVOWKEs_17kY0HuLn5MlOnGuDU4
mailto:carnavalcomunica@cm-estarreja.pt
http://www.cm-estarreja.pt/
http://www.acestarreja.pt/


 
 
 

Artigo 7.º 
Natureza dos Prémios 

 
1. Todos os participantes receberão um certificado de participação nas Marchas 

Luminosas 2020; 
2. Todos os Participantes ficam habilitados ao Troféu de Vencedor Informal das 

Marchas Luminosas, que será revelado no dia da apresentação do DVD do 
Carnaval 2020, no Cine-Teatro de Estarreja, em data a indicar oportunamente; 

3. Para além do Troféu de Vencedor, receberá um “kit de merchandising” do 
Carnaval de Estarreja e ingressos (um por cada elemento do grupo) para um dos 
Grandes Corsos do Carnaval 2021; 

 
 

Artigo 8.º 
Aceitação dos Termos do Regulamento 

1. Os participantes, no momento da inscrição, declaram expressamente a aceitação 
dos termos das presentes Normas.  

2. As Normas são aceites aquando da submissão do Formulário de Inscrição pelo 
responsável pelo participante.  

 
Artigo 9.º 

Disposições Finais e Omissões 
1. Todos os participantes, com a inscrição, comprometem-se, a estar presentes na 

receção dos Reis do Carnaval 2020, no Largo da Estação e integrar o Desfile das 
Marchas Luminosas, com início na Avenida Visconde de Salreu, no dia 19 de 
fevereiro de 2020.  

 
 
 

Artigo 10.º 
Direitos à utilização da imagem 

2. A Organização do Carnaval de Estarreja fica autorizada a usar a imagem dos 
participantes, no âmbito desta iniciativa, podendo utilizá-la para divulgação do 
evento ou para quaisquer outras iniciativas posteriores à sua realização. 


